
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI APROVADA Nº 1.081/2022.

 

Ementa: DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Eu, ANTÔNIO SANTANA DA SILVA NETO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Palmeirina, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais e constitucionais que o cargo me confere, faço saber que a Câmara aprovou, em votação única, em sessão realizada no dia 18 de
fevereiro de 2022, a seguinte Lei:

ART. 1º. Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos municipais ativos e inativos que recebem remuneração igual ao salário mínimo
nacional que passa a ser de R$1.212,00 (mil e duzentos e doze reais).

 

ART. 2º. As despesas com a execução orçamentária da presente Lei correrão por conta das dotações existentes no orçamento vigente.

 

ART. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo financeiro a 1ª de janeiro de 2022, ficando revogadas as disposições
em contrário.

 

 

Gabinete da Presidência, em 21 de fevereiro de 2022.

 

 

 

___________________________________________

ANTÔNIO SANTANA DA SILVA NETO

Presidente
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